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  DECRETO MUNICIPAL Nº 061/2026 

CONVOCA A 10ª CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
                                  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º- Fica convocada a 10ª Conferência Municipal de Saúde, a realizar-
se no DIA 24 DE JUNHO DE 2026, no Clube Vicentino, no horário das 09:00 às 
12:00 horas e das 13:30 às 16:30 horas, na cidade de SÃO VICENTE DO 
SUL/RS, sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde e do Conselho 
Municipal de Saúde. 
 

Art. 2º- A Conferência será presidida pelo Presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e, na sua ausência ou impedimento eventual, pela Secretária 
Municipal de Saúde. 
 

Art. 3º- A normatização necessária à realização da 10ª Conferência 
Municipal de Saúde e a designação das comissões encarregadas de sua 
organização serão consolidadas e oficializadas mediante portarias e/ou atas do 
Conselho Municipal de Saúde. 
 

Art. 4º- As despesas decorrentes da realização da Conferência correrão 
a conta de dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Saúde do Município 
de São Vicente do Sul – RS. 
 

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 16 DE 
JUNHO DE 2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM DATA SUPRA. 

              FERNANDO DA ROSA PAHIM 
                    PREFEITO MUNICIPAL  

CLANILTON SILVA SALVADOR 
SEC. MUNIC. DE ADMINISTRAÇÃO 
Certifico que o presente decreto foi afixado no quadro de 
avisos e publicações em 16/06/2026. Livro 46. 
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